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cÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visclnde de Guàrapuavô, 311 - Fone/Fax (42) 3646'3443 - Cx. Postal 106
centro Adrninistrâtivo 28 de Janêiro - cEP 85.200-000 - Pitangâ - Pôraná
www.pitahga.pr.lêg.bt camara@pilanga pr.leg.br

lnfonnação JurÍdica n" 6l'12024

lnterescado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposlção: Projeto de Lei no 312024

EMENTA: PROJETO DE LEl. DIREITO
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO.
REESTRUTURAÇÃO DE CONSELHO E
CRIAÇÃO DE FUNDO FINANCEIRO.
AUTORTZAÇÃO PARAALTERAÇÃO DE LEI
POR DECRETO. IMPOSSIBILIDADE.
RECOMENDAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE
DISPOSITIVO,

RELATÔRIO

1. Trata-se Projeto de Lei apresentado pelo Chefe do Poder

Executivo que "(r)eestrutura o Conselho Municipal dos DlreiÍos da Mulher

e dá outrcs providências" (p. 1O).

2. A proposição veio acompanhada de justificativa, tendo sido

solicitado o trâmite em regime de urgência (p. 2 e 10)

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

ANÁLI§E JURíDICÂ

a) Da Gompotônela Leglslativa

4. Quanto à mmpetência legislativa, a matéria á de interesse local,

pois envolve criação e denominação de fundo municipal e reestruturação

de órgão público, estando obedecida â rêgra do inciso I do art. 17 da-

Constituição Estaduel2.
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! Art 70. A matéía surdta à apredaçáo des Comi3sões Pormânsnlês poderá rcr Énãli!âda
preüamente pela Procuradoda da Case, por docisâo do Prcsidsnte da Câmara, ao despach#
le, ou, posteÍloÍmênto, por sollcltação dos Prssidentês das comigsôes.
2 M. 17. Compete ae MunicÍpbs:
| - logislar sobÍ€ as6unlo6 d6 intêrêsse local;

ü



CAMARA MUNICTPAL DE PITANGA
Ruâ vlscondê de Gu:lr.puavá, 311 - Fone/Fâx 142) 364('-344X - Cl. Postal 106
C€ntra Adminirtrativo 28 de lanoro - ç€P 85.200-000 - Pitánga - Plrâná
\írt pihnqa Fr l§e br csmart.ôPilÂnga P!'.1!{ Il

5. Já a iniciativa do projeto encontra fundamento nos incisos ll e lV

do art. 37 da Lei Orgânica do MunicÍpio3, pois além de tratar da estrutura

e atribuiçÕoe de órgão público (conselho municipal), crid fundo eepcçÍfice,

c) Da Técnica Legislativa

9. Embora não sêja de sua atribuição, esta Procuradofia costuma

apresentiar sugestões de melhoria de redação e Íazer apontamentos

reÍerentes à técnica de elaboração dos textos normativos.

10. No caso, notia-se que o projeto não institui propriamente o

Coneelho Municipal dos Direitos da Mulher, que já foi criado pela Lei no

'l .951 , de 1o dÊ setembro rle 2015.

11. O Chefe do Poder Executlvo, no entânto, ao invés de alterar a

lei já existente, preferiu elaborar um novo projeto e revogar a Lei no

í.951/2015.

12, Apesar de escolha dq eutor nâo tornar inválido o diploma

3 Art. 37. Compele prlvatlyamante ao Pre{elto a iniciativa de leis que disponham sobre:
ll - crlagão, estruturação, aHbulçõg3 e extinção de secrotarias municipais e de órgãoe da
administrâçâo púDlica;
lV - matéria orçamentária. [grtío[ .
1 LINDB, art. ? c€put 'Náo so dedinando à vigência tamporária, e lei torá vigor até que outÊ
a modlftque ou revoguo'.
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. Da análise da proposiçâo verlÍica haver inconstitucionalidade no

parágrafo único do art. 70.

7. Ao permitir que o Chefe do Poder Executivo indique órgão para

substituir o extinto pêr dêeíela, aeaba por permitlr, por via reflexa, a

alteraçâo da lei por ato inÍralegal (decreto).

L Em resumoi um dçerale não pode alterar uma lei4,
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15. AntE o exposto, opina+c pcla cupruasâo do paÉgraío únlco do

ert.7o,

É o que tinha e lnformar.

Pitanga, 20 de março de 2O24.

toandrc Sllva R,almundo
FroEurador

OAE FA n0 S{.Cí8

à Lol goÍHplofisntar Fodorel no SE/1988:
Art. 13. As lels fêd€rais sorão rounldas Gm codlficsçó68 e consolldaçóea, lntêgtrdm pôr
volumas contondo matéíias cbnexa8 ou afine, constituindo em 6ôu todo a Consolidação da
L6gislaçáo Federal.
§ 1el consolidação consistirá na intêgração dç todas at lela per{lnentcr a delermlnada
matódr num únlco dlploma lcgat, revogando,se íormalmonte as leis incorporadas à
consolidaçáo, rcm modlficaçlo do alcancc nêm interrupção da íorça normativa dos
dispositivos consolidados.
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lcgislatirc, do polto de vista da técnlca legislatlvaõ, mals adequado ccrla

se o projeto fosse redigido para âltorar e.incluir dispositivos ne Loi no

1.951/2015.

13. Gonsiderando que o proJcto está tramltandg em reglme de

urgência, náo há tempo hábil para a Procuradoria reallzar tal tarcfa sem

comprometer o prazo da relatoria.

t4. Há alguns dlspositivos com emos de dlgitação que podem se1

conigidos quando da elaboração de ávantual redação final.
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